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 Nº 014-2026-PE 
LEI 14.133/2021 

 
PREÂMBULO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 

Nº 009/2026-SEMAS 
 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INHAMBUPE/BA ATRAVÉS DA Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

DATA E HORARIO DA 
SESSÃO: 

DATA:      12/05/2026 
HORA:      09:00 HORAS 

 
 
 
OBJETO: 

Constitui objeto da Presente Licitação a contratação de empresa para 
o fornecimento de materiais e a prestação de serviços funerários, 
destinados ao atendimento de famílias reconhecidamente carentes do 
Município de Inhambupe/BA, no âmbito da Política de Assistência 
Social, previsto na Lei Municipal nº 230, de 20 de abril de 2023., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

 
Pregão Eletrônico / Menor Preço Global por Lote (lote único)  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sala de Disputa da Plataforma www.bll.org.br 

PREGOEIRO Sr. Pierre Matos da Silva 

AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº. 138/2023 e demais 
legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na Plataforma https://www.bll.org.br no site da Prefeitura, 

no endereço https://doem.org.br/ba/inhambupe/editais a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, Fone: 

(75) 3426-1320. E-mail: licitacao@inhambupe.ba.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014-2026-PE 

LEI 14.133/2021 
 
O Município de Inhambupe, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.647.185/0001-72, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 12 de maio de 2026, ás 09h00min, 
licitação na modalidade de PREGÃO (para registro de preços) na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento das propostas, será considerado O Menor Preço Global por Lote( lote único) a ser realizado 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal 14.133 
de 01/04/2021, Lei complementar 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 138/2023, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital a realizar-se no local e 
horário a seguir: 
 
O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão eletrônica pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da Presente Licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais e 
a prestação de serviços funerários, destinados ao atendimento de famílias reconhecidamente carentes do 
Município de Inhambupe/BA, no âmbito da Política de Assistência Social, previsto na Lei Municipal nº 230, de 
20 de abril de 2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO 
DESCRITAS NO SUPORTE DO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS DA PLATAFORMA BLL E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS, OU SEJA, AS DO 
EDITAL. 
 
1.3. As especificações detalhadas dos FORNECIMENTO estão discriminadas no Anexo I (Termo de 
Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes 
quando da elaboração da proposta. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRONICO: 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BLL, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no BLL poderá ser iniciado no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço 
eletrônico  www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
2.4.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
2.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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2.7. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou 
bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de 
suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 
2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do Portal 
de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, pelo e-mail www.bll.org.br . 
2.8.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar 
o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitada no sistema. 
2.9. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no 
momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
2.10. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação da Pregoeiro em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível. 
2.11. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de 
abertura, e em face de decisão da Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia 
(s) subsequente (s). 
2.12. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como 
referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 27/04/2026 

Propostas recebidas até dia 12/05/2026 as 08:00 

Abertura das propostas eletrônicas dia 12/05/2026 as 08:30h. 

Início sessão de disputa de lances dia 12/05/2026 as 09:00h. 

2.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
2.14. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, assegurando o direito deprioridade 
para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 
disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.15. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos 
licitantes. 
2.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO II-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOPORTE  
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM    LEI 
ANEXO XI- DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/


 

 

LOCAL 
  
3.13. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
3.14. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
3.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma do BLL de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização do custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
3.16. Recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão oferecidos pelo BLL. 
3.17. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro designada pelo Município de Inhambupe. 
3.18. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
3.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
3.20. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do Portal 
de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, 
legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
3.2. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos deste Edital, seus 
Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 
3.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente poderá 
representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 
por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 
3.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um 
licitante. 
3.4.1. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais 
licitante(s) para participar(em) dos itens, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06 e Conforme 
Artigos 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com 
fundamento na Lei Federal 14.133/2021. 
3.5. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 
disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
3.6. Visando o fomento do comércio local, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas neste município, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 
nos seguintes termos: 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor 
preço válido; 
b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas; 
c) nas licitações a que se refere esta lei, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; e 
d) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez 
por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e suas alterações. 
3.6.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada neste 
município com base nas clausulas anteriores serão convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrem na na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
3.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que o Município de Inhambupe, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.8. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 
seus Anexos e leis aplicáveis. 
3.9. Os documentos exigidos deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressalvado o direito do Pregoeiro em solicitar o original para comparação. 
3.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro, e poderá implicar na retenção e guarda dos documentos apresentados 
pelo Pregoeiro, visando a instrução processual para a apuração de responsabilidade e penalização, nos 
termos deste Edital e da legislação e regulamentos correlatos. 
3.11. É vedada a participação de empresas: 
3.11.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.11.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 
sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 
3.11.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
3.11.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.11.5. empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador 
ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 
3.11.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Inhambupe, 
bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do 
mesmo. 
3.11.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, 
desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
 
4. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
4.1. Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja pessoa física 
ou jurídica; 
4.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração (previsto na Lei n.º 14.133/2021); Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (previsto na Lei n.º 14.133/2021), e caso participe do 
processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
4.3. Que estejam sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a União, Estados e Municípios. 
4.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
4.5. Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
4.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura de 
INHAMBUPE- BAHIA, bem como as empresas cujos SOCIOS, administradores, empregados ou 
controladores sejam servidores da mesma. 
4.7. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
4.8. EMPRESAS QUE NÃO SE ENQUANDRAM NAS LEIS E DECRETOS MENCIONADOS NO 
PREAMBULO DESTE EDITAL. 
4.9. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
 
 
 



 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (o não encaminhamento da 
proposta de preços por meio do sistema acarretera na desclassificação da empresa) 
6.1. O envio da proposta exigida neste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado por meio do sistema eletrônico no sítio www.bll.org.br, opção 
"Acesso Identificado". 

6.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.1.3. Os documentos que compõem a proposta de preços do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances 
 

6.2. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante arrematante.  
6.2.2. O licitante arrematante deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

documentação de habilitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, no prazo máximo de 02 (duas) horas. É facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fudamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizar o prazo. 
(o não encaminhamento da documentação de habilitação por meio do sistema acarretera na 
inabilitação da empresa) 

6.2.3. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados nos itens 13.1, 13.2, 13.3 e 13.4 deste 
Edital,  

6.2.4. encerramento da sessão As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de    habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.2.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame. 

6.2.9. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 
123/06 e suas alterações posteriores), negociará com o seu autor, nas mesmas condições e prazos, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 

 
7. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
7.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor 
Individual (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 
45), deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 

1- empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo 
previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respetiva 
comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante nos termos do Anexo IV; 
7.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, 
por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 
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7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no sub item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, E DA CONEXÃO COM O SISTEMA 
8.1. Conforme Item 6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

8.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 

8.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

8.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.7. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserto em 
campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-
se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico considerando 
as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do 
Edital, com as seguintes exigências: 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
- Nome ou razão social; 
- Endereço completo; 
- Telefone; 
- Endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
- Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
-  Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 
9.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, observadas as especificações constantes dos anexos deste edital, expressos em 
algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos 
diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do contrato, em especial observada a legislação 
trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação do respectivo 
sindicato da categoria, data-base da categoria (dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, encargos sociais 
e frete. 
9.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência; 
9.4. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico considerando 
as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I, no Projeto e demais anexos do 
Edital. 



 

 

9.5. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
9.6. Não serão aceitos FORNECIMENTO divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, projeto e demais anexos do edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções 
cabíveis descritas neste Edital. 
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
9.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.11. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório. 
9.11.1. As propostas deverão conter; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total 
e marca dos FORNECIMENTO ofertados. 
9.11.2. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo o objeto ser de 
boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente 
todas as normas técnicas vigentes. 
 

10. DA ABERTURADA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
10.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 
“www.bll.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10.3– A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que identifique o licitante, que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
10.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
10.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
10.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
10.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes. 
10.8- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
10.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
10.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta poderá ser disciplinado durante a 
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sessão pública, caso a Pregoeiro perceba que as participantes estão praticando lances inexpressivos. 
 
10.11.1- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 
 
10.11.2- Na hipótese do sub item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
10.12- O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.13- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 
 
10.14-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
10.15- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
10.16- Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.17- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Lote, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.18- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
10.19- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
10.20- Poderá a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
10.21– Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
 
10.22- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.23- No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 
 
10.24- Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.25- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 



 

 

10.26– Na licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria às microempresas, empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
10.26.1- Nas condições do sub item anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 
de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.26.2- A melhor classificada nos termos do sub item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.26.3- Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no sub item anterior. 
 
10.26.4– No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.26.5- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.26.6- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, será aplicada o Art. 60 da Lei 14.133/2021 
 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e FORNECIMENTO produzidos ou prestados por:. 

 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
II - empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 



 

 

empatadas. 
 
10.27– Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja 
 obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
10.28– A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.30– Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
11- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.0- Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de empate pelo sistema www.bll.org.br, a Pregoeiro 
convocará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
11.1– Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 
11.2– contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
11.3– não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
 
11.4– apresente preço final superior ao preço máximo fixado no termo de referência, ou que apresente preço 
manifestamente inexequível. 
 
11.5– Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 
 
11.6– Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
11.7– Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
11.7.1- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.8– A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
11.9- O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
11.10– Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a proposta de preços 
reformulada e aqueles que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
prospectos, encaminhados por meio eletrônico ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.11– Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 



 

 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
11.12- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.13- Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
11.14– A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
11.15- Também nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.16- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.16.1- Caso o valor proposto para um ou mais itens que compõe o Lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do(s) Lote(ns), e, em 
caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, de no mínimo 15 (quinze) 
minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 
 
11.17– Na de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e aus alterações, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
11.18– Na hipótese de haver reserva de cota, caso a mesma empresa sagre-se vencedora tanto da cota 
reservada quanto da respectiva cota principal, a contratação de ambos os lotes deverão ocorrer pelo menor 
preço arrematado entre eles. 
 
11.19- Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A proposta 
poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 
 
11.20– Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração 
do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
 
11.21- A Pregoeiroo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
11.22- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
 
12.- DA HABILITAÇÃO: 
.0- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
12.0.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-



 

 

apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
12.0.2- A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
12.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
a Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. 
 
12.2- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
12.3- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
12.4- Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
12.5– No caso de inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.6– Não ocorrendo inabilitação na forma do Lote 11.1, a Pregoeiro consultará o cumprimento dos requisitos 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, de qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica, encaminhados na forma do Lote 8.1.1 deste edital. 
 
12.7– É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
 
12.8- O descumprimento do sub item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
12.9- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
12.10- Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
13.1- Habilitação Jurídica: 
13.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.1.2- Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores.; 
 
13.1.4– Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício; 
13.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 



 

 

atividade assim o exigir; 
 
13.1.6- Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão 
competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 
 
13.2.1- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.2.2- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
13.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
13.2.4- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.2.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943; 
13.2.6- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto contratual; 
 
13.2.7– Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante; 
 
13.2.8- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
13.2.9- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
13.2.10- Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
13.3– Qualificação Econômico-Financeira: 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 



 

 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste Lote deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permLote 
a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os 
mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
FORNECIMENTO, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do Lote pertinente. 
 
13.4– Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 
da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  

 

a.3) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal. 

 

a.4) Comprovação de disponibilidade de local adequado (laboratório de tanatopraxia/preparação) próprio ou 
através de contrato de prestação de serviços com terceiros legalmente habilitados; 

 

a.5) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) ou contrato com empresa 
especializada para coleta de resíduos infectantes e químicos resultantes da preparação fúnebre 

 
13.4.1 – Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
 Federal: 



 

 

 
13.4.2– Declaração sobre empregado menor, conforme disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.4.3- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados 
da seguinte forma: 
 
a) EM MEIO DIGITAL pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), n a forma 
do Lote 8.1.1 deste edital. 
 
b) Os documentos que forem anexados no sistema (upload) que estejam acompanhados dos selos digitais 
de autenticação mediante consulta em site próprio, desde que os códigos de autenticação estejam legíveis, 
serão aceitos e suprirão a necessidade do envio por SEDEX OU OUTRO MÉTODO DE ENTREGA RÁPIDA 
EQUIVALENTE. 
 
13.4.4– Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
13.4.5– Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.4.6– Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes às Certidões Negativas de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
13.4.7- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ou trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
13.4.8- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
13.4.9.- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
13.4.10- A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
13.4.11- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
13.3.12- É vedada a concessão de prazo para complementação de documentação exigida para a habilitação. 
 
13.4.13– No caso de inabilitação, para as licitações de ampla participação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
13.4.14- O licitante provisoriamente vencedor de um lote, que estiver concorrendo em outro, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação em relação a todos esses lotes (especialmente qualificação técnica), 



 

 

isto é, considerando o atendimento às exigências cumulativas dos lotes que vencer, sob pena de inabilitação 
 
13.4.15– A falta de documento de habilitação relativo à qualificação técnica exigido especificamente para 
algum lote implica a inabilitação do licitante apenas para o referido lote 
 
13.4.16– Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
14.0- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
14.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
 
14.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.4- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
14.5- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema eletrônico, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15.0- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 
A proposta final deverá ser encaminhada comitantemente com a documentação de habilitação no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
15.0.1-Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
15.0.2-Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
15.0.3- Ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 
15.0.4   Estar adequada ao valor do último lance ofertado. 
 
15.0.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
15.0.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
15.0.7- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
15.0.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
15.0.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

 
16- DOS RECURSOS: 
16.0- A Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa e empresa de pequeno porte, concederá prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
16.0.1-O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável de 30 
(trinta) minutos, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote, em campo próprio do 
sistema. 
 
16.0.2-O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados 
e desclassificados. 
16.0.3-A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de 
licitações (sítio www.bll.org.br). 
 
16.0.4-Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
16.0.5-Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
16.0.6-A falta de manifestação motivada no prazo de 30 (trinta) minutos pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.0.7-Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis corridos, contados a partir 
do encerramento do prazo manifestação da intenção de recurso, para apresentar a peça recursal original 
acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação 
da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
16.1- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
16.2- Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser formalizados em campo 
específico do sistema de licitações (sítio www.bll.org.br). O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao 
número do pregão eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da licitação. 
 
16.3– O recurso contra decisão da Pregoeiro somente tem efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) objeto 
da contestação. 
 
14.4– O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
17.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
17.0- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato da autoridade 
competente. 
 

17.1– Nos casos em que haja interposição recursal, competirá à autoridade competente 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
17.3– Não havendo vencedor para o lote referente à cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal correspondente ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
18-- DO REAJUSTE: 



 

 

18.0- O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações. 
 
19.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
19.0– Serão obrigações da Contratante, além daquelas especificadas no Lote do Termo de Referência (Anexo 
I deste Edital): 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos FORNECIMENTO. 
 
20.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
20.0– Serão obrigações da Contratada, além daquelas especificadas no Lote do Termo de Referência (Anexo 
I do Edital): 
a) Efetuar a entrega dos FORNECIMENTO, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I do edital; 
b) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até a entrega total dos FORNECIMENTO; 
c) Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual. 
 
21.- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
21.0- Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme detalhada contida no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 
22.- DO PAGAMENTO: 
22.1 -Conforme estabelecido no Termo de Referência. 
 
23.- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
23.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas    seguintes infrações: 
 
dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
FORNECIMENTO públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
23.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Lote 24.1deste edital as 
seguintes sanções: 
 
advertência; 
multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
 
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 



 

 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
24.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do Lote 24.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo Lote. 
 
23.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no Lote 24.2 do presente Edital. 
 
24.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
23.6 - A aplicação das sanções previstas no Lote 24.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
24.7 - Na aplicação da sanção prevista no Lote 24.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
23.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do Lote 24.2 do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
23.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
23.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
23.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
23.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
 
23.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do Lote 19.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
24 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
24.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados a Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio ad plataforma onde ocorrerá a disputa do referido certame no endereço eletrônico: 
https://www.bll.org.br.        



 

 

 24.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas  nos eguinte sítio 
eletrônico https://www.bll.org.br e www.doem.org.br/ba/inhambupe. 
  
25- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
25.0- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
25.1- A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos os termos 
e condições deste Edital. 
 
25.2- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Secretaria Municipal de Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.3- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
25.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
25.5- Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, conforme 
informação no preâmbulo deste Edital. 
 
25.6- Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de 
INHAMBUPE, com exceção ao tópico 14.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte 
e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
 
25.7- É facultada a Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
25.8- O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
25.9- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
25.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município. 
 
25.11- Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pelo Pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do 
pregão eletrônico. 
 
25.12- Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
25.13- Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 



 

 

dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital. 
 
25.14- É de responsabilidade dos licitantes acompanharem o andamento do procedimento de licitação entre 
a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos 
participantes por meio do portal “www.bll.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
25.15- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de INHAMBUPE/BA. 
 
Inhambupe, Estado da Bahia, 24 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
Lorenna Coelho Andrade Simões  

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 009/2026-SEMAS 
 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social  
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e a prestação de serviços funerários, 
destinados ao atendimento de famílias reconhecidamente carentes do Município de Inhambupe/Ba, no âmbito 
da Política de Assistência Social, previsto na Lei Municipal nº 230, de 20 de abril de 2023. 
1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de serviços funerais tem como responsabilidade atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no que se refere ao suporte às famílias em situação de vulnerabilidade social 
no momento de falecimento de seus entes. O serviço é essencial para garantir dignidade, respeito e amparo 
às famílias, contemplando o fornecimento de urnas mortuárias, preparação do corpo, traslado (locomoção do 
caixão), ornamentação, velório e demais procedimentos necessários. A contratação visa assegurar a 
continuidade da oferta dos benefícios eventuais previstos na política de assistência social, evitando a 
desassistência em situações emergenciais e delicadas, bem como garantindo atendimento humanizado às 
famílias que não dispõem de condições financeiras para arcar com tais despesas. Dessa forma, busca-se 
prevenir a interrupção ou comprometimento dos serviços socioassistenciais, assegurando o cumprimento das 
atribuições do poder público no atendimento à população em situação de vulnerabilidade. 
2.2. Por não se tratar de contratação de grandes vultos ou de alta complexidade, entendemos pela 
desnecessidade da análise de riscos.  
2.3.  A contratação por PREGÃO apresenta-se como a medida mais adequada para atender à necessidade 
da Administração, considerando a natureza do objeto e o enquadramento nas hipóteses legais previstas na 
Lei nº 14.133/2021. A solução adotada busca assegurar a continuidade dos serviços públicos, a eficiência 
administrativa e o atendimento do interesse público, sem prejuízo da observância dos princípios da 
legalidade, economicidade, razoabilidade e vantajosidade. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O valor estimado conforme planilha baixo: 
 

Item Especificação Unid. Quant V. Unit. V. Total 

 Coroa de flores artificiais UND 100 R$ 156,67  R$15.667,00 

 Diária de salão para velório. Espaço apropriado com condições 
sanitárias e social, com capacidade mínima de 50 pessoas, 
incluindo cadeiras e água mineral para consumo e copos 
descartáveis 

COR 100 R$ 678,89 R$67.889,00 

 Serviço de preparo (HIGIENIZAÇÃO e TAMPONAMENTO), 
aplicação de formol e ornamentação com flores do corpo na urna. 

UND 100 R$ 493,94 R$ 49.394,00 

 Taxa de locomoção para translado. O valor será cobrado por km 
rodado, que deve ser registrado no momento que o serviço for 
acionado; saída do veículo da funerária até o local do corpo, 
translado do corpo para o preparo, quando houver a necessidade 
de remover o corpo do local do óbito e finalizando no local do 
sepultamento. 

KM 20000 R$ 5,32 R$106.400,00 

 Urna funerária com visor para adultos, medindo até 1.90 cm, babado 
por dentro, travesseiro e verniz auto brilho. 

UND 40 R$ 1.002,00 R$40.080,00 

 Urna funerária infanto-juvenil medindo 160 cm, com visor, laqueado 
branco 

UND 20 R$ 610,37 R$12.207,40 

 Urna funerária para "anjo" medindo 60 cm, sem visor, laqueado 
branco. 

UND 30 R$ 470,00 R$14.100,00 

 Urnas funerária varão "gorda", com visor, medindo até 2.10 cm, 
babado por dentro, travesseiro e verniz auto brilho. 

UND 10 R$ 1.148,80 R$11.480,00 



 

 

 
Valor Total R$ 358.853,40 (trezentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos). 
 
4 - DA FORMA DO FORNECIMENTO 
4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 
4.2. O fornecimento seguirá a seguinte dinâmica: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localidade: Por se tratar de demandas eventuais nas quais não possuem local exato, fica eminente ao 
setor responsável no ato da Solicitação de Fornecimento informar.   
b) Dias e horários da prestação do serviço: Em horário de expediente (08h às 14h) na sede do CRAS ou por 
contato telefônico com a Coordenação do CRAS, Técnico de Referência, Secretária de Assistência ou 
Diretoria do SUAS. Após a autorização e a execução do serviço, a família tem 30 dias, conforme a Lei 
Municipal para comparecer ao CRAS para atendimento. O/A Técnico/a de Referência irá emitir um Parecer 
Social que deverá ser anexada com a Nota Fiscal da prestação de serviço.   
Em horários fora do expediente (madrugada, sábado, domingo e feriados), contatar com a Coordenação do 
CRAS, Técnico de Referência, Secretária de Assistência ou Diretoria do SUAS, com o intuito destes verificar 
se a pessoa/família requerente, se enquadra nos critérios dos Benefícios Eventuais, conforme Lei Municipal. 
 Após a constatação, o responsável irá liberar via telefone, a prestação do serviço. 
O fornecedor tem o prazo de duas (02) horas após a solicitação de fornecimento, para atender a demanda.  
 A empresa a ser contratada será responsável pela prestação de serviços funerários, garantindo a execução 
de todos os procedimentos necessários com qualidade, respeito e dignidade, atendendo às especificações 
estabelecidas no processo de contratação. 
Deverá assegurar o atendimento imediato, conforme a demanda, incluindo fornecimento de urna mortuária, 
preparação do corpo, ornamentação, velório, traslado (locomoção do corpo/caixão) e demais serviços 
correlatos, observando as normas sanitárias e legais vigentes. 
A contratada também deverá prestar orientações às famílias quanto aos procedimentos necessários, bem 
como garantir suporte durante todo o processo, desde o atendimento inicial até a finalização dos serviços. 
Além disso, deverá responsabilizar-se pela adequada execução dos serviços, assegurando qualidade, 
pontualidade e atendimento humanizado, bem como sanar eventuais falhas na prestação, conforme previsto 
nas normas contratuais e legislação aplicável. 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. A solução contempla a prestação de serviços funerários, com estrutura e recursos adequados para 
atender à demanda da unidade, assegurando a realização de todos os procedimentos necessários com 
dignidade, respeito e observância das normas sanitárias e legais vigentes. 
Inclui-se na solução o atendimento imediato às famílias, o fornecimento de urna mortuária, preparação do 
corpo, ornamentação, velório, traslado (locomoção do corpo/caixão) e demais serviços correlatos, garantindo 
qualidade e organização em todas as etapas do processo. 
Abrange ainda o suporte às famílias beneficiárias, com orientações quanto aos procedimentos necessários, 
bem como a responsabilidade da contratada pela execução adequada dos serviços, assegurando 
pontualidade, atendimento humanizado e cumprimento das obrigações contratuais. 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
ORGÃO: 0800- Secretaria Municipal de Assistência Social  
UNIDADE: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJ/ATIV: 2069 – Gestão de Benefícios Eventuais 
ELEMENTO: 33903200 – Material para Distribuição Gratuita 
FONTE: 5000.0000 / 600.0000 / 661.000 

 Vestimenta, tamanho único, modelo feminino. Contendo vestido. UND 100 R$ 206,28 R$20.628,00 

 Vestimenta, tamanho único, modelo masculino. Conjunto contendo: 
gravata, camisa e calça. 

CJ 100 R$ 210,00 R$21.000,00 

    TOTAL R$ 
358.853,40 



 

 

 
7. VIGÊNCIA 
 
7.1 O prazo da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 
7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 
14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá 
celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o 
definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 
 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
 8.2 A empresa deverá ser devidamente constituída e possuir experiência comprovada na prestação de 
serviços funerários, sendo reconhecida no mercado pela qualidade, responsabilidade e regularidade de suas 
atividades, além de dispor de estrutura adequada e equipe capacitada para a execução dos serviços. Deverá 
ainda garantir atendimento conforme as normas sanitárias e legais vigentes, assegurando confiabilidade e 
eficiência na prestação dos serviços.  
Justificativa Técnica para Exigências do Equipamento  
A definição de requisitos técnicos para a prestação de serviços funerários justifica-se por razões de ordem 
sanitária, operacional, legal e de qualidade, sendo essencial para garantir a adequada execução dos 
procedimentos, com dignidade, respeito e segurança às famílias atendidas pelas ações socioassistenciais. 
Segurança, Qualidade e Eficácia na Prestação dos Serviços Funerários 
a) Qualidade dos Procedimentos e Condições Sanitárias: 
Os serviços funerários devem ser executados com rigor técnico e sanitário, assegurando a adequada 
preparação, conservação e acondicionamento do corpo, conforme as normas vigentes, evitando qualquer 
situação que comprometa a dignidade do falecido e a segurança dos envolvidos. 
b) Risco de Execução Inadequada dos Serviços: 
A prestação por empresas sem qualificação ou sem padronização técnica pode resultar em falhas nos 
procedimentos, atrasos, inadequações no transporte, má conservação do corpo ou descumprimento de 
normas sanitárias, ocasionando transtornos às famílias, riscos à saúde pública e prejuízos à Administração. 
c) Estrutura, Transporte e Segurança: 
 A qualidade da estrutura operacional, dos veículos utilizados para traslado, dos materiais empregados e das 
condições de atendimento é fundamental para garantir eficiência, segurança e respeito durante todo o 
processo, evitando falhas na execução dos serviços e assegurando atendimento humanizado às famílias. 
 
Confiabilidade Operacional e Qualidade na Prestação dos Serviços 
a) Padronização e Qualificação da Empresa: 
Empresas reconhecidas no segmento de serviços funerários seguem padrões técnicos, operacionais e legais, 
contando com equipe capacitada, estrutura adequada e procedimentos padronizados, o que assegura a 
execução integrada e eficiente de todas as etapas do serviço. 
b) Redução de Problemas na Execução dos Serviços: 
A contratação de empresa com experiência comprovada e suporte operacional adequado evita falhas na 
prestação dos serviços, atrasos no atendimento, indisponibilidade de recursos ou inadequações nos 
procedimentos, garantindo continuidade, eficiência e atendimento digno às famílias beneficiárias. 
Orientação às Famílias e Suporte na Prestação dos Serviços 
a) Orientação e Atendimento Adequado: 
A contratada deverá prestar orientações claras e apoio às famílias quanto aos procedimentos necessários 
para a realização dos serviços funerários, incluindo informações sobre documentação, organização do 
velório, traslado e demais etapas, contribuindo para um atendimento mais humanizado e organizado. 
b) Suporte e Responsabilidade na Execução dos Serviços: 



 

 

A exigência de empresa com estrutura adequada e experiência comprovada assegura atendimento ágil e 
eficiente em situações emergenciais, garantindo a disponibilidade dos serviços, a correção de eventuais 
falhas na execução e a continuidade do atendimento às demandas socioassistenciais, evitando prejuízos às 
famílias beneficiárias. 
8.3. A empresa contratada, por meio de pregão, ficará responsável por prestar serviços funerários ao 
contratante, garantindo atendimento imediato e adequado às demandas, conforme a necessidade da unidade 
responsável. 
A contratada deverá ainda fornecer orientações às famílias quanto aos procedimentos necessários, incluindo 
documentação, organização do velório, traslado e demais etapas do serviço, mediante acionamento prévio 
pelo setor competente. 
A empresa será responsável por assegurar a correta execução dos serviços, comprometendo-se a sanar, de 
forma imediata, quaisquer falhas na prestação, garantindo qualidade, pontualidade e atendimento 
humanizado, em conformidade com as normas legais e contratuais vigentes. 
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 



 

 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
  
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem 
a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os 
mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 
da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  
a.3) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal. 
a.4) Comprovação de disponibilidade de local adequado (laboratório de tanatopraxia/preparação) próprio ou 
através de contrato de prestação de serviços com terceiros legalmente habilitados; 
a.5) 3. Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) ou contrato com empresa 
especializada para coleta de resíduos infectantes e químicos resultantes da preparação fúnebre." 
 
 
 



 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
9.1. A seleção da empresa deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos 
os requisitos previstos neste termo de referência,  
9.2. O julgamento a proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
 
9.4 GARANTIA DO CONTRATO:  
9.4.1  Não havera garantia da Contratação. 
 
10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 
10.1.1. O fiscal do contrato será a servidor – Marcello Anthonny Silva Gonzaga Dormundo, matricula 24718 
conforme designado através da portaria 001/2026, anexo a este Termo. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila; 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor dessa 
Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
10.14. O gestor do contrato, será o servidor com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 



 

 

10.15. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
11. DO RECEBIMENTO DOS OBJETO 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
11.2. O material será recebido, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.3. O material poderá ser rejeitado, no todo, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de avarias no objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.8. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  
12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
14.133/202.1 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 
Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 
da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 
de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 8 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o produto com avarias ou defeitos; 
13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo; 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 



 

 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Poderá ser exigido do(s) licitante(s) arrematante(es) fotos do produto ofertado, conforme planilhas, em 
até 05 (cinco) dias úteis após a convocação, caso seja solicitada, será por meio de mensagem no sistema. 
16.2. O Município de Inhambupe reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses não estiverem 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
16.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal 138/2023. 
 
 
16.4. Fica eleito o foro da Comarca de Inhambupe como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
 
 
 

________________________________ 
Marcello Anthonny Silva Gonzaga Dormundo 

Servidor Responsável 
Secretaria M. de Assistência Social 

 
 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 
as informações necessárias ao serviço, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 
de cumprir com o determinado na legislação.  
 
Inhambupe – Bahia, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Lorenna Coelho Andrade Simões  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

DADOS DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL 

CPF: 
 

Rg: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

 

Item Especificação Unid. Quant V. Unit. V. Total 

1 Coroa de flores artificiais UND 100   

2 

Diária de salão para velório. Espaço apropriado com 
condições sanitárias e social, com capacidade mínima 
de 50 pessoas, incluindo cadeiras e água mineral para 
consumo e copos descartáveis 

COR 100   

3 
Serviço de preparo (HIGIENIZAÇÃO e 
TAMPONAMENTO), aplicação de formol e 
ornamentação com flores do corpo na urna. 

UND 100   

4 

Taxa de locomoção para translado. O valor será 
cobrado por km rodado, que deve ser registrado no 
momento que o serviço for acionado; saída do veículo 
da funerária até o local do corpo, translado do corpo 
para o preparo, quando houver a necessidade de 
remover o corpo do local do óbito e finalizando no local 
do sepultamento. 

KM 20000   

5 
Urna funerária com visor para adultos, medindo até 
1.90 cm, babado por dentro, travesseiro e verniz auto 
brilho. 

UND 40   

6 
Urna funerária infanto-juvenil medindo 160 cm, com 
visor, laqueado branco 

UND 20   

7 
Urna funerária para "anjo" medindo 60 cm, sem visor, 
laqueado branco. 

UND 30   

8 
Urnas funerária varão "gorda", com visor, medindo até 
2.10 cm, babado por dentro, travesseiro e verniz auto 
brilho. 

UND 10   

9 
Vestimenta, tamanho único, modelo feminino. 
Contendo vestido. 

UND 100   

10 
Vestimenta, tamanho único, modelo masculino. 
Conjunto contendo: gravata, camisa e calça. 

CJ 100   

        TOTAL  

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de custos com mão de 
obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II-B 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.  014-2026-PE 
PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa do ramo para o o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., Conforme 
Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do presente edital. 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N. 014-2026-PE, que sua proposta comercial 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
  

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  014-2026-PE 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa do ramo para o o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE, que atendem aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivospara sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conformedisposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
  

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  014-2026-PE 

 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 
  

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.  014-2026-PE 
PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE. 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
, Conforme Especificados No Anexo I – termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE, que cumpre o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante LegalObs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima 
 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 
  

 

 

ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO PREGÃO ELETRONICO 
N.  014-2026-PE 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
 , sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro 
 , na cidade de  Estado de  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor
  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na portador da Carteira 
de Identidade n°  e CPF n° 
 , DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

 , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
 
 A presente peça constitui modelo a ser apresentado 

pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
 , sediada à Rua/Avenida nº , 
Setor/Bairro 
 , na cidade de  Estado de  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador 
o Senhor  , nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na,  
portador da Carteira de Identidade n°  e CPF n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com O Município de INHAMBUPE- 
BAHIA. 
 
 
 
 
 

 , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

ANEXO VIII  
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) EDITAL DE LICITAÇÃO N.  014-2026-PE 
 
 
PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE 
OBJETO: O procedimento em epigrafe tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificados no Anexo I 
– termo de referência/especificações do objeto, parte integrante do presente edital. 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N.  014-2026-PE, não ter recebido do 
Município de INHAMBUPE- BAHIA, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta 
em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

                                                                                 

  

 

ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS  

TÉCNICOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
Nº ___/2026/PE 

 
(Processo Administrativo n°.XXXX) 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE INHAMBUPE/BA E A 
EMPRESA [XXXXXXXXXXXXXXXXX]. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua José Pereira da Rocha Junior 
Nº 42, Centro, Inhambupe – Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 14.778.959./0001-67 neste ato 
representada pela Secretária de Assistência Social LORENNA COELHO ANDRADE SIMÕES, CPF – 
03X.XX1.XX5-02 e RG 11.XX8.XX5-78-SSP/BA, nomeada pela Decreto nº 006, de 01 de janeiro de 
2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CEP: 48700-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito na cadastro de pessoa física (CPF) sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXX-XX, conforme atos constitutivos da empresa, e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 e Processo Administrativo nº 
XXX/2026-SEMAS, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, bem como mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contratação de empresa para o fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
quantidades estimadas neste Contrato e Termo de Referência, através do sistema de registro de 
preços, ATA xxxxx do Pregão Eletrônico 014-2026-PE 
 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

2.1.1. vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano 
Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 
da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 



 

 
 

                                                                                 

  

 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A 
Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos 
contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTO  
3.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 
3.2. O fornecimento seguirá a seguinte dinâmica: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localidade: Por se tratar de demandas eventuais nas quais não possuem local exato, fica eminente 
ao setor responsável no ato da Solicitação de Fornecimento informar.   
b) Dias e horários da prestação do serviço: Em horário de expediente (08h às 14h) na sede do CRAS 
ou por contato telefônico com a Coordenação do CRAS, Técnico de Referência, Secretária de 
Assistência ou Diretoria do SUAS. Após a autorização e a execução do serviço, a família tem 30 dias, 
conforme a Lei Municipal para comparecer ao CRAS para atendimento. O/A Técnico/a de Referência 
irá emitir um Parecer Social que deverá ser anexada com a Nota Fiscal da prestação de serviço.   
Em horários fora do expediente (madrugada, sábado, domingo e feriados), contatar com a 
Coordenação do CRAS, Técnico de Referência, Secretária de Assistência ou Diretoria do SUAS, com 
o intuito destes verificar se a pessoa/família requerente, se enquadra nos critérios dos Benefícios 
Eventuais, conforme Lei Municipal. 
 
d) Após a constatação, o responsável irá liberar via telefone, a prestação do serviço. 
O fornecedor tem o prazo de duas (02) horas após a solicitação de fornecimento, para atender a 
demanda.  
 
e) A empresa a ser contratada será responsável pela prestação de serviços funerários, garantindo a 
execução de todos os procedimentos necessários com qualidade, respeito e dignidade, atendendo às 
especificações estabelecidas no processo de contratação. 
 
f) Deverá assegurar o atendimento imediato, conforme a demanda, incluindo fornecimento de urna 
mortuária, preparação do corpo, ornamentação, velório, traslado (locomoção do corpo/caixão) e 
demais serviços correlatos, observando as normas sanitárias e legais vigentes. 

 
g) A contratada também deverá prestar orientações às famílias quanto aos procedimentos 
necessários, bem como garantir suporte durante todo o processo, desde o atendimento inicial até a 
finalização dos serviços. 

 
h) Além disso, deverá responsabilizar-se pela adequada execução dos serviços, assegurando 
qualidade, pontualidade e atendimento humanizado, bem como sanar eventuais falhas na prestação, 
conforme previsto nas normas contratuais e legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
4.1.1. O fiscal do contrato será a servidor – Marcello Anthonny Silva Gonzaga Dormundo, matricula 
24718 conforme designado através da portaria 001/2026, anexo a este Termo. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 



 

 
 

                                                                                 

  

 

que devam ser cumpridas de imediato; 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
4.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor dessa 
Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 
Lei 14.133/2021. 
4.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
4.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
4.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
4.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
4.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 
4.14. O gestor do contrato, será o servidor com atribuições administrativas e a função de administrar 
o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimentos; 
4.15. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
4.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 



 

 
 

                                                                                 

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei 14.133/2021 
7.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
7.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
ORGÃO: 0800- Secretaria Municipal de Assistência Social  
UNIDADE: 0802 – Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJ/ATIV: 2069 – Gestão de Benefícios Eventuais 
ELEMENTO: 33903200 – Material para Distribuição Gratuita 
FONTE: 5000.0000 / 600.0000 / 661.000 

 

 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em xx/xx/2026. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.2. Executar os fornecimentos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os artigos 12, 
10, 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
10.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da realização dos fornecimentos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
10.2.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.2.2. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
10.2.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 



 

 
 

                                                                                 

  

 

10.2.7.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos FORNECIMENTO públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do sub item acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Multa: 
a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) compensatória de 5% ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no Lote anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.  
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 296 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Inhambupe - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 
 

___________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CNPJ 14.778.959/0001-67 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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(ANEXO XI) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO 
EM LEI 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 
 
 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

  A presente peça constitui modelo a ser apresentado 
pela empresa proponente, devendo ser adaptada 
conforme as informações específicas da interessada. 
Recomenda-se que seja emitida em papel timbrado da 
empresa e é de inteira responsabilidade da proponente 
a conferência e revisão do conteúdo antes da entrega. 
O documento deverá ser datado e assinado pelo 
representante legal da empresa proponente, com a 
devida identificação do nome e cargo. 



 

 
 

                                                                                 

  

 

ANEXO XII 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 

 
PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

PROFISSÃO:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

N° DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA CORRENTE:  

 

     
-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2026 

                                            Local e data. 
 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

 


